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LEI N2  013/97 	 De, 20 de Março de 1997. 

E' r'A: Cria Fundo Municipal de Assistência Social 

e dá outras providências. 

0 Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos, no 

uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Art.12  - Fica criado o Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS - instrumento de captação e aplicação de recursos, que tem 

por objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das ações 
P 	de assistência social. 

Art.22  - Constituirão receitas do Fundo Municipal 

de Assistência Social - FAMS: 

I - recursos provenientes da trasfer&ncia dos Fundo Nacional 

e Estadual de AssistênciaSocial; 

II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais 
que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferéncias 

de entidades nacionais e internacionais, organizações governamen-

tais e não-governamentais; 

IV - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas 

próprias oriundas de financiamentos das atividades econânicas, 

de prestação de serviços e de outras transferéncias que o Fundo 

Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força 

da lei de convênios no setor; 

V - produto de conv aios firmados com outras entidades financia - 

doras; 

VI - doações em espécies feitas diretamente ao Rindo; 

VII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

§ 12  - As dotações orçamentárias previstas para o órgão executor 

da Administração Pública Kinicipal, responsável pela Assist&2a 
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Social, ser automaticamente transferidas para a conta do Rindo 

Municipal de Assist&icia Social t& logo sejam realizadas corres - 

pondentes receitas. 

§ 2 - Os recursos que cclTp6em o Fundo serão depositados em 

instituições financeiras oficiais, em conta especial sob denomina-

ção - Rindo Municipal de Assistência Social - FIlAS. 

Art.32 - O FIAS ser gerido pelo (a) (órgão de Adminis-

tração Pública Municipal) sob orientação e controle do Conselho Municipal 

de Assistência Social. 

§ 1 - A proposta orçamentaria do Findo Municipal de Assistncia 

Social-FMAS-- contara do plano Diretor do Município. 

§ 2 - O orçamento do Rindo Municipal de Assistência Social 

-R'IAS- integrara o orçamento do Município de Serrinha dos Pin-

tos-RN. 

Art.4 - Os recursos do Fundo Municipal de Assistncia 

Social - FIlAS, sero aplicados em: 

1 - financiamento total ou parcial de programas, projetos e 

serviços de Assist&icia Social desenvolvidos pelo 6rgo da Aciiinis-

traço PGblica Municipal responsável pela execução da política 

de Assistência Social ou por 6rgo coriveniaclos; 

II - pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas 

- 

	

	 do direito p(blico e privado para execução de programas e projetos 

especf ices do setor de assistncias sociais; 

III - aquisição de material permanente de consumo e de outros 

insun'os necessários ao desenvolvimento dos programas; 

IV - construç.o, reformas, anpliação, 	iisiço ou locação de 

iniveis para prestação de serviços de assistncia social; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão 

planejamento, administração e controle das ações  de assist&icia 

social; 

VI - desenvolvimento de programas de capacitaço e aperfeiçoamento 

de recursos humanos na área de assist&icia social; 

VII - pagamento dos benefÍcios eventuais, confoniie o disposto 

no incisi 1 do Art. 15 da Lei Orgânica de Assist&icia Social, 
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Art • - O repasse de recursos para as entidades 

e organizoes de assist&icia social, devidamente registrados no CNAS, será 

efetivado por intermédio do FT4AS, de acordo ccn critrios estabelecidos 

pelo Conselho Municipal de Assistncia Social. 

PARÁAFO ÚNICO - As trai iafer&icias d recursos para oranizaçes 

governamentais e no governntais de .Assistncia Social se 

processarão mediante convnios, contratos, acordos, ajustes 

e/ou similares, obedecendo a legislaço vigente sobre a rnatria 

e de conformidade can os progranas, projetos e serviços aprovados 

pelo Conselho Municipal de Ass1stncia Social. 

Ar.6 - As contas e os relatórios do gestor do 

Rindo r&u-iicipal de Assistncia Social serão submetidos à apreciação do Conselho 

Municipal de Assist&-icia Social-CMAS, mensalmente, de forma sinttica e, 

auaJ.nnte, de forma analítica. 

.Art.7 - Para atender as despesas decorrentes da 

inplantaço da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 

presente exercício, Crédito Adicional Especial at o alor de R$ 1.500,00(Fkn 

Mil e Quinhentos Reais), obedecidas as prescrições contidas nos incisos 

1 a IV, do par-grafo 12 do artigo 43 da Lei Federal N2  4.320/64. 

Art.8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos- 

RN, 20 de Março de 1997. 

Queiroz 
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